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ATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL  
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022 

 
Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta 
minutos, reuniram-se a Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio, com a finalidade de 
receber propostas destinadas a Registro de Preços para Futura e Eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTE 
MUNICÍPIO, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E 
CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM GERAL, 
COMPREENDENDO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) DE 
GERENCIAMENTO INTEGRADO, TREINAMENTO DE PESSOAL E FORNECIMENTO DE 
TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA OPERAÇÃO, 
RELATÓRIOS GERENCIAIS DE CONTROLE DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES, conforme descrição no Termo de Referência-Anexo 01, integrante do Edital 
de Pregão Presencial para Registro de preços nº. 025/2022.  
Compareceram as seguintes empresas, conforme discriminação em protocolo, com seus 
respectivos representantes legais presentes assim credenciados: 
1- PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, sediada na Calçada 

Canope, nº. 11, 2º andar, Sala 03, Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, Santana de 
Paranaíba-SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.340.639/0001-30, representada pelo Sr. 
Gustavo Ferreira Lopes, portador da CI n°. 40.590.271-2 SSP/SP; 

2- CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, sediada na Av. Francisco Campos, nº 849, 
Bairro Centro, Dores do Indaiá-MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.469.404/0001-30, 
representada pela Srª. Emilly Canzian Cararo Martins Moreira, portadora da CI n°. 
2.215.448 SPTC-ES. 

Iniciaram-se os trabalhos com a abertura dos Envelopes nº. 01 (PROPOSTA DE 
PREÇOS). Aberto os envelopes, foram examinados e rubricados os documentos pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e presentes. Foi dado prosseguimento ao certame com a coleta 
do preço/taxa de acordo com as propostas protocoladas, seguida pela fase de lances 
verbais e negociação. Diante deste trabalho, foi constatado conforme discriminações no 
Mapa de Apuração (anexo) o seguinte vencedor para o Item licitado:  

Empresa Item Taxa de Administração (%) 

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA 01 -22,10% 

Finalizada a fase de lances verbais, foi aberto o Envelope nº. 02 (Documentação); 
examinados e rubricados os documentos pelos presentes, ficou constatado que a empresa 
apresentou sua documentação de acordo com o solicitado no presente Edital, estando 
habilitada. 
Faz registrar que devido a vencedora não ser a atual prestadora do serviço neste município, 
a Comissão de Licitação, com a concordância do Responsável do Setor de Frotas, delibera 
por abrir diligência para que seja realizada a demonstração do Sistema de Gerenciamento 
de Frotas da empresa CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, em até 05 dias úteis, 
após a convocação pela Pregoeira. 
Dada a palavra aos licitantes presentes, o representante da PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, manifestou recurso acerca dos Atestados de 
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Capacidade Técnica da empresa CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, alegando 
que os atestados não atendem ao objeto da licitação, Balanço Patrimonial com 
irregularidades em suas demonstrações contábeis, e além da empresa arrematante não 
atender ao objeto do edital em sua totalidade, devido não possuir cartão para o serviço 
licitado, conforme mostraremos em razões. Ressalto a solicitação de que seja realizada a 
diligencia no sistema da CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, através de prova de 
conceito para apurar suas funcionalidades diante das exigências em edital. 
Nada mais a relatar de destaque sobre o Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
025/2022, a Pregoeira juntamente com os Membros da Equipe de Apoio e presente, 
determinaram a lavratura da presente Ata, que vai assinada por todos, para que a mesma 
reproduza os fatos que aqui ocorreram e que sirva de instrumento e testemunha hoje e 
sempre deste ato de licitação na Modalidade de Pregão Presencial. 
 
 
 
 

Santa Louzada Campos Santos 
Pregoeira  

 
 
 

William de Araujo Constantino 
Equipe de Apoio 

 
 
 

Fernando Ferreira Fernandes 
Equipe de Apoio 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Representante 
 

 
 
 
 

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Representante 

 
 
 
 

 


